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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.o 5 411 DE 21 DE agosto OE 1880

Ke.gu.iame.nta o inAtituto da. piogitAAão {un

cionat a que. AÍ itAe.ie.rn a Lei nÇ 5920, de.
19 de. 4e.te.mbio de 7973, e. o Ve.c.ie.to - te.i
n° 1462, de. 20 de. abiit de. 1976, e dá. ou-
tlaw pio vi dê.ncía4 .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no UAO daí, atli

buicõe.A que. tke. Aao confieiidaA pe.to aitigo 20, in-
CÍAO 11, da Le.i n9 3.751, de. 13 de, abiit dí 1960,

e. -tendo em viAta o diApoAto noA aitigoA 69 e. 13 da
Líi n9 5. 920, de. 19 de. Ae.te.mbio de. 1973, e. no • ai-
tigo 7? do Ve.cie.to-te.-i n9 1.462, de. 20 de. ablit
de. 1 9 7 6 ,

P E C R E T A:

CAPÍTULO l

PÁS DISPOSIÇÕES GERAIS

1? - koA Ae.ividoieJ> inc.tuA.doe, no Tta.no de. CtaA_

Ai{,icacão de. CaiaoA , inAtituZdo pe.ta Lzi n°. 5.920, de. 19 de.
Ae.te.mbio dí 1973, apticai-Ae.-á o inAtituto da. piogie.AAao

iu.nc.io nat , obie.i-ja.daj, aA noimaj, conAtanteJ> de.Ate. Ke.gutame.n-
io .

kit. 29 - k piogiuião &u.nc.ion.al conAiAte na
mudança do Atividoí da ie.ie.ie.nc.ia em que. í t zncontia paia
a ime.diatame.nte. Au.pe.iioi.

único - Quando a mudança ocoiie.1 de.n
tio da mi&ma cta.&&e., de.nominai-Ae.-a piogiíAAao koiizontat e.,

quando impticai em mudança de. ctaAAe., piogie.A&ão ve.itic.at,
que. .de.pe.nde.ia da ZX.ÍA te.nc.ia de. vaga ou vago.

3? - Fai-Ae.-ã a plogie.AAão holizontat noA
pe.ice.ntu.aiA de. 501 ( cinq ue.nta poi cen-to ) poi me.ie.cime.nto e
501 [cinquenta poi cen-to) poi antiguidade..

único - O A pe.ice,ntuaÍA de. que. tiàta.
e.Ate. aitigo incidiião, de.ntio de cada Cooidenacão ou Ôigão
de. poAicão oiganizacionat e.quivate.nte., Aobie. o núme.io de. o-

cupante.A de. caigoA e. e.nipie.goA de. cada cate.goiia funcionai,
com a dedução doA abiangidoA petoA aitigoA 14, 17, IS e 32.

Alt, 41 - A piogiíAóão hoiizontat de.coiie.ia da
avaiiacão de. de.Ae.mpe.nho , zx.pie.AAa em concíitoA que. de.te.imi-
naião o inttiAtZcio a Ae.1 cumpiido pe.io Ae.ividoi.

59 - Concoiie.ião ã piogie.AAao veiticat OA
Ae.ividoie.A locatizadoA na úttima ie.de.ie.ncia. doA ctaAAeA ini^
CÍOÍA e inte.imediáiiaA .

ou

CAPÍTULO II

DO INTERSTÍCIO

kit. 6? - O inte.iAtZcio paia a piogiíAAÍo ho_

lizontat Atlã. de. 12 ( doze ) me.Ae.A, paia OA avatiadoA côa o
c.onc.e.ito 1, e de H (de.zoito] mcíei, paia OA avatiadoA com

o Conce.ito 2.

kit. 79 - Paia e.$íito de piogie.AAão \>e.iticat,

o inte.iAtZ.cio Ae.iã de. 12 ( d o z e ) me.Ae.A.

kit. í°. - Q inte.ibt4.cio Ae.iã computado em pé.
iZo doA co ilido A , Atndo inte.iiompido noA COAOA em que. o Ae.1
vidoí Ae. afiaAtai do e.x.e.icZcio do caigo ou e.mpie.go em de.coi

linda de.:

l - tice.nca com pe.ida de. ve.ncime.nto;
11 - AuApin^ão diAciptinai ou pie.ve.ntiva;

111 - piiAao adminiAtiativa ou de.coiie.nte. de. de.

ciAao judiciai;
IV - AuApe.nAão do contiato de tiabatho, Aatvo

Ae. em gozo de aux.Ztio-doe.nca;
V - via.ge.rn ao nt.te.iioi, *em õnuA paia a

niAtiacão, Aatvo í e em gozo de féii
tice.nca paia tiatam&nto de. Aaúde.; e

VI - pie.Ata.cao de Ae.ivic.oA a oiganizacõe.A in_

tilnacionaiA .

§ 19 - ConAÍde.iam-Ae. pe.iZodoA coilidoA, paia

OA e.ie.itoA de.Ate. aitigo, aque.te.A contadoA de. data a data,

A em quatque.1 dedução na coníagem.

§ 29 - Se.iã ie.Atabe.te.cida a contagem do in-

te.iAtZcio, com OA e.^e.itoA daZ de.coiie.nte.A , a paitil da da
ta do a^aAtame.nto do &e.ividoi paia o cumpiime.nto de AuApe.n_

AO.O diAciptinai ou pie.ve.ntiva, noA COAOA em que ^-ccai. apu-
pada a impioce.de.ncia da pe.natida.de. apticada, na piime.iia
hipótese., e, no segundo ca^o, A e. não ie.Auttai pena maiA

giave. que. a de. ie.pie.e.nAao .

kit. 99 - NOA COAOA de. inte.iiupc.ao ie.taciona

doA no aitigo ante.iioi, Ae.iã niniciada a contagem pa*a
ejÇe-cío de o Aíividoí compte.tai o inte.iAtZ.cio de.coiie.nte. da
avaiiacao de. dei empenho que. pie.ce.dzu. o a$aAtame.nto , a pai
til do piime.iio dia de. janziio ou jutno A ubA cq ue.nte. i ie.aA_

A unção do e.x.e.icZcio .

kit. 10-0 inte.iAtZcio paia a piogie.AAao ^u£
c-tona£ Ae.iã contado a paitil do pii.me.iio dia do A me.Ae.A de.

jane.iio e. jutho.

§19-0 intiiAtZcio de.coiie.nte. da piime.iia
avaliação, a Ae.1 líatizada noA tíimoA de.Ate. Ve.cie.to, Aciá

contado a paitil de. 19 de. jutlio de I 9 Í O .

- Colabore com a Campanha de Desburocratização do GDF
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA, 6° andar do Anexo I do Palácio do
Buriti.de 08:00 as 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas ate 31 de janeiro
de cada ano.

- Os suplementos as edições só serão re-
metidos aos assinantes que solicitarem no ato da
assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL

DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redacão e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 6° andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasilia"

TELEFONES:

RED A Ç AO: Direto: 225#B03
PABX - 225- 6830 - Rmmal312

OFICINAS - Direto . 226-4357
PABX - 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Crll-220,00
Semestral Cr* 6IOjOO

FUNCIONÁRIOS

Anual , Cr$ 90000
Semestral Cr$ 45000

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Por centímetro de coluna.

Órgãos Governamentais (GDh l Cr$ 20,00
Particulares Cr$ 30,50

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última
página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50 % do valor fixado.

§ 2? - Noi caioi de. nomeação, adm-éi-ião, aicín
ião (Çunc-tona-C ou, ainda, de. tiani6e.ie.ncia de. j(uncx.onã/u.o
ou mov4.me.ntac.ao de. empregado, matizada* a pedido, o inte.utZ_
cio í e.ia contado a paitii do piimíiio dia do mêi de. julho
apõi a entiada em exe*e.tcx.o .

l
§ 3? - Ha h4.pote.ie. de. tiani^níncia do 6u.nci.o-

nãiio ou. mov-ime.ntac.ao do empregado, lealizadai ex-o í^icio, o

ie.ividoi le.vaiã paia o novo Õigão o pe.iZodo de. inte.njitZc.io

já computado na ^oima date. altigo.

U - No último dia de. j alho de.ve.iao atai

coniumadoi oi ie.guinte.i te.vantame.ntoi:

l - dói iiividoia com inte.iit4.cio cumprido;

11 - do& aividoiti Localizados na última ií{,í-
líncia da ciai i e a que pe-t-tencem;

III - dói iíividoie.i que. não podem obte.1 pioaie.i_
ião, noi caioi e-ipe.ci6ic.adoi no altigo S?,

date. Ve.cie.to;
IV - dói ie.i\>idoie.i a que ie. /tecerem oi aitigoi

14, 15, 17, n e 32 date. Ve.cie.to; e
V - dai vagai e.xiite.nta ou dói vagoí pie.vii_

toi no limite, da lotação de. cada claiií,

datinadoi ã piogiaião vntical.
a

?aiãgia6o único - Oi le.vantame.ntoi pnviitoi

nei-te aitigo mão nalizadoi com bóie. nai iituacõa
tentei em piime.iio de. janíiio e. de. julho de. cada ano.

CAPÍTULO III
DA A V A L I A Ç A ~ Ú PE PESEMPEMHO

12 - A avaliação niá £e.ita em duai e-
tapai , ie.alizando-ie. uma no piime.iio dia útil do mií de. ̂  cie.

zemb^io e a outia no piime.iio dia útil do míi de. junho, >ie
pie.ie.ntando , cada uma de.aai e.tapai , o de.ie.mpe.nho do iíivi^

dói noi último í> ie.ii me.ie.i.

§ í? - O de.ie.mpe.nho funcional ie.iã apuiado pi

Io che^e imzdiato do ie.ividoi, em cada eíapa, e, ao ^inal

do pe.i2odo de. cada 12 (doze) me.ie.i, de. con^oimidade. com
oi ciitciioi e.itabe.le.cidoi na &icha de. avaliação de. desem-
penho a ie.i apiovada e. expedida, me.diante. foitaiia, pe.lo

Se.cie.tãiio de. kdminiitiacão.

§ 29 - Paia oi e.$eitoi do diipoíto no paiã-
gia^o an.te.iioi, e. com base na ava&íação de que. tiata e.ite.

aitigo, ape.nai 50"! (e-ínç uen-ta poi cenío) dói ie.ividoie.i de.
cada categoiia funcional ie.lã indicado paia o Conce.ito 1,
Jazendo-A e e-i-ta indicação pe.la oide.m de. ciei c e.nte dói pon-

to& obtida na avaliação e. ficando a ciitéiio e.x.cluiivo do

che-^e. imediato o deiempa-te, noi caioi em <jue ate. í e de*.-

§ 3? - Wa hipÕte.ie. de. ocoiie.1 númuo fiiacionã
lio na aplicação do diipoito no paiãgiafio antziioi, o ai-
ie.dondame.nto iziú ie.mpie. £e.ito paia maii .

§ 4°. - Wo caóo de have.1 ape.nai um izívidoí a
ie.1 avaliado na categoiia funcional, iíiã o me.imo indicado
paia o Conce.ito 1 ou 2, a ciitíiio do Cne^e imediato.

§ S? - AÃ indicacõe.i daí che.&iai
ião encaminhadai aoi dilige.nte.i dai Coolde.nacõe.i ou ôlgãoi
de. poiicão oiganizacional e.quivale.nte..

kit. J 3 - A diítiibuicão da totalidade, dói ie.1

vidoiíi pe.loi pe.lce.ntu.aii e.itabe.le.cidoi no aitigo 39, $ai-

ie.-ã, de.ntio de. cada Coordenação ou ôigão de. poiicão oigani^

zacional e.tutivale.nte., pe.la oídem de.ciiice.nte. dói pontoi ob_
tido i , at>ftbuindo-ie. o Conce.ito 1 aoi piimeiioi 50%lcinque.n

ta poi cíní-o) e o Conczito 2 aoi 501 (cinque.nta poi ce.nto)

ie.itante.i .

§ 19 - Pioce.de.i-ie.-a ao de.ie.mpate. pe.la ioma

dói pontoi obtidoi na £icha de. avaliação de. de.ie.mpe.nho, não

incluZdoi oi ie.6e.ie.ntii a te.mpo de. iíivico.

§ 2? - Píiiiitindo o ímpate., te.iã pie.6e.ie.ncia,

iuce.iiivame.nte., o ie.ividoi.

l - de. maioi í empo na ie.6e.ie.ncia;

11 - de. maioi te.mpo na dane.;
111 - de. maiol te.mpo na categolia ^nc-conai;

IV - de. maioi tempo de. aivico público do

Viitiito Te.de.ial;
V - de. maiol tempo de •ie'iu.tco púb£-cco; e

VI - o maii idoio.

§ 3? - Na apuração dói ciifílioi indicadoi noi
itíni IV e V do § Z? dei-te aitiao, aia coniide.iado e.xclu
iivamínte. o tempo de e^e-t^wo exeicJtc-to .
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í 49 - Ai ie.tac.5ii dói servidores ava.iia.dot e

devidamente classificados pelos Conc.iA.tot J e Z serão enca-
minhados ã Secretaria de Administração, puto* dirigentes dl

cada uni.da.de. de. lotação, até. o dia. 15 de. agosto.

Art. 1 4 - 0 ^ servidores concorrentes ã progre4_

ião vertical serão classificados pelo critério de. maior tem

pó na referência, p rocedendo-se , apenas em caso de empate,
na (ÇoA,ma estabelecida no* i;ten4 II a VI do § Z? cio artigo

13.

Ari. J5 - Os servidores nomeado* ou admj.ti.doi,

assim como oi tlani (jormados ou movimentados , a pedido, ou

ainda 04 que obtiveram ascensão funcional mão avaliados na

Uganda avaliação que. se verificar apõi a data do tx.ziC4.cio.

Ari. 16 - O C h e ^ e que de.ve.la participar da ava

iiacão do servidor, em qualquer dai duas etapas, i ela sempre

o que estiver no exercício c'a chefia no dia da avaliação.

Ari. 17 - Não será avaliado o servidor que., .no
pi4.me.iio dia do me4 de julho, estiver amasiado do exercício

do cargo ou do impi&go pol pe.iZ.odo iguat ou iu.pe.li.ol a b

Uei<5) meiei , pol motivai não ittacionadoi no aitígo Í9 de4_
í e Ve.cie.io.

Paiãgia^o único - /«a íiipõíeie deiíe antigo, ie_

lã atlJ.bu.Zdo o conceito í.

kit. IS - 1nde.pende.ntime.nte de ava.Li.acao,
atiJ.buA.do o Concei-ío 1 ao i

terstícios, de.ve.iio an publicados ate o último dia de ou
tubro e abril, retroagindo seus efeitos a partir, respecti

vãmente, de /ulfeo e janeiio.

Art. Z O - Será declarado nulo o ato que
ver concedido indevidamente a progressão funcional.

nou-

I - octipan-tei de caigoi de. natu.ie.za e4pecia£;

II - ocupaníe4 de caA.go4 ou (junçõei iníeg/ianíei

do4 GJiupo4 Vi.ie.cao e A44e44o^iamenío Supe-

luioia e Vi.ie.cao e A44Í4íência I nte.ime.dia-

liai;

III - em exe/icício no4 Gafaine-teí Ciwií e Hi.ti.tal

da Presidência da República, ou no SeA.viç.0

Nacionaí de IniJoAjnaçõei , na SecA.eta/iia Gz
ml do Conietno de. Segu/iança nacional;

IV - itqwLiitadoi paia o ix.tic.Zcio de. caigoi ou.

funções in-teg^ianíei do GAupo Cileção e Aí_

ieAAo/ iamenío Supe^iio/teA, na União, no* Po-
deiti Legislativo e Judiciário ^edílaii , e

noí Te.iii.toii.oi e, bem a44Ím, 04 a^a4íado4,

mediante autorização tx.pie.aa do Governa-
dor., para cargo4 ou &u.ncotí de di.ie.cao i u.

pe.ii.oi nai entidades da Admini4tração Indi
reía Fe.de.iat e do OÍ4trito Federal, incta

iive. fundações, e nas Administrações dos

Estados e Municípios;

V - abastados em virtude de eteicão pol assem-

bleia ou designados membros de órgãos co£e

giados do Distrito Federai.

Parágrafo único - Será também atribuído o Con-

ceito J, independentemente da avaliação, ao servidor <?ue,

nos úítimos 7 2 ( d o z e ) meses, tenha estado, por um período

igual ou superior a é (seis) meses, numa das situações cons_

tantti dos itens I a V deste artigo.

CAPfTUI.0 It/

PA PROGRESSÃO F U N C I O N A I .

Ari. 19 - Os aios de e^etivaçío da progre44ao

funcionai, ob4ervado o cumprimento do4 corre4pondeníe4 in-

Art. 21 - Será concedido, para todos os efei-

tos, como se tivesse obtido a progressão ijuncional que Ine
cabia, o servidor que se aposentar ou falecer sem que te-

nha sido expedido o correspondente ato de concessão.

Ari. 22 - A progressão funcional dar-se-ã con

^orme o caso, mediante ato do Governador ou dos dirigentes

dos Órgãos Relativamente Autónomos e das Autarquias.

Art. 23 - Para efeito da progressão vertical,

a estrutura das categorias funcionais, com vistas ã fixa-
ção de lotação das respectivas classes, serã constituída

da 4eguiníe ^orma:

I - Nas Categorias compostas de 3 (três) clas_

Classe Especial - 7 0 Í (dez por cento);

Classe B - 351 (trinta e cinco por deniol;

Classe A - 551 (cinquenta e cinco por ceit

t o ) .

II - Nas Categorias compostas de 4 (quaíro)clas_

sés:

Classe Especial - J 0 % (dez por cento);

Classe C - 2 0 Í (vinte por cento);
Classe B - 30Í (trinta por cento); e

Classe A - A0\ (quarenta por cento) .

III - Nas Categorias compostas de 5 (cinco) elas_
sés :

Classe Especial - 51 (cinco por cento);

Classe V - 101 (dez por cento);
Classe C - J5i (quinze por cento);

Classe B - 30Í (trinta por cento); e

Classe A - 401 (quarenta por cento).

IV - Uai Categorias do Grupo Artesanato:

Classe Especial - 5Í (cinco por cento);

Mestre - í f l l (dez por cento);

Contramestre - J5I (quinze por cento);

Artífice Especializado - 301 (trinta por
cento); e

Artífice - 401 (quarenta por cento).

V - Nai Categorias funcionais que não possuem

classe especial:

Classe C - 20$ (vinte por cento);

Classe B - 30S (trinta por cento); e

Classe A - 501. (cinquenta por cento).

§ I? - Os percentuais especificados neste arti
go incidirão sobre a lotação global fixada para a categoria

funcional, considerando-se para esse efeito, englobados o

Quadro e a Tabela de Pessoal do Pistrito Federal.

§ 2 9 - 0 calculo dói percentuais estabelecidos

neste artigo começara, sempre, pela classe inicial, seguin

do-se as demais e desprezando-se as ^rações, que, somadas,
serão acrescidas ã lotação da classe inicial.
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5 39 - Hot ca.íoi tm que. a lotação global da ca

ttgoiia $01 iniuficiuntt paia compoA a lotação da* Aeipec-ti

uai clcííííí, na f oima pitviita nu ti an.ti.go , oí coinupon -

dintii peAcín-tua-iA ieAão eoní-idcAadoí como limitii mãximoi .

S 4? - Naí ca-fegoAÍaa (Junciona-ií conitituZdai

de clan ti que abranjam ãitai de. attibuicõti e^pec-cd-icaí ,

oi peAceníuax.4 eí-tabe-fecidoí nti ti altigo íomeníe íeAÍo

coniidliadoi na fixação da lotação daí clan ti que não en-

uoíuam atividadti de. apoio opiiacional.

S 5? - dua£í;ueA alttlacão na lotação global

dai cattgoiiai ^uncx.ona-í.4 iomen-íe podiiã ill coniidilada,pa

ia tftito da nfoimulacão dot quantitativo* de cada c£ai4e,
no cxtlcZcio í ubAeçueníe aquele, em que oco-t-te/i, o bi eivada ,

em qualquii caio, a txiittncia dl iicuuoi oic.amenia.'u.oi A U

e ade.qu.adoi,.

Alt. 2<J - Paia iftito dt piogmnac ue-i-ticaC,

e a uaga oiiginãiia na. data:

AAÍ. 27 - EeApeiíodo o lotação global da cate.ga_

lia funcional, ai vagai e vagoi pitviito* na lotacãí di cada

claiit, itiuítantti da aplicação da ptlc.tntu.aii títabtltci-

doi no antigo Í3 dtitt Vtc.fi.tto, podeião itvtlttl ai danei
imediatamtnte.

1 - do falicimtntc;

11 - da publicação do ato que. iiani fiiil o f u n -

cionãlio ou movime.nta.fi. c implicado;

III - da publicação do aio que. txontiai ou. dtmi-

tii o t'Uncionã>U.o;

I V - da fie.ic.iiac do con.tn.aio di iiabathc;

V - da uiee.nc.ia do ate dt p^ogiínác ve.ntic.al

Du aíccniãf £u.nciona.t; e

VI - da pa.btico.ç.ão do ate dt apoí, tníadonia.

§ J? - V ini (içada vaga oniainania e.tr. tut'c cate-

goria funcionai, i e.ião coiuideiaaaÁ eòe.-i.ía.i , na meima daía,

iodai ai de.c.0 tilinta de. i eu pttíe.ac.hi»e.ntO.

§ 2? - Pa^a e.íeÁzo dt ptio an.e.aão víiíicat, ai

uagaí ex-tííen-íei , ou que vínhan: a ocoiiei, bem aiiiir, oi va-

goi pfie.viiioi na lotação dai claim inte.>\.me.dia>íiai ou £i-

naii , dai catzgoiiai Çuncionaii iznac coniide.iadoi , indii -

tintam eníe, no ^uad^io ou Tabeía de Peiíoaí do Viitruitii Fede

uai, e. nai Tabelai de Teacal dói C^oãoi ie.iaiivanie.nt c Auí£

nomoi ou dai kutanquiai , confio-ime. o ie.gime. jurídico do ie.1-

que. tive.>i dile.iío ã pn.o

A^ií. 25 - O icividon. que. ^ize.1 jua a piogfie.i -

ião víntical ielã íle.vado ã clone, ime.diatame.nte. iuptiioti 5

que.la a que. p e.itznc.e. , na fic.ipe.ctiva caítgonia:
*

I - ocupando uaga, ofiiginaiia ou de.coiie.nte.; ou

II - le.vando , pala a nova claiie., na confioimida

de. do diipoito no aitigo 39 do Ve.cie.to- le.i

n? 1.544, de. J5 de ablil de 1977 , o ^.eípcc-

tivo caigo ou emprego, obi eivado o limite.

da lotação da claiie., finada na fiolma do ai

tigo í 3 date. Ve.cie.to.

§ l? - Uai hipõte.ie.i em que., pol conve.nie.ncia da

bdminiitiacão, a lotação global da cate.goiia $01 iniu^icie.n-

te. paia compel a íitiutuia pie.viita no antigo Z 3 deiíe Ve,clí

to, oi caigoi ou e.mpie.goi que., pol e.de.ito de p^tog/ieíião fun-

cional, tive.ie.tn panado a inte.giai a última dane., ie.ve.itt

ião, quando vagaitm, a claiie. inicial.

§ Z? - A aplicação da hipote.it piíviita no ittm

II deite altigo dtptndtiã da complovacão da txiittncia dt

itculioi oicamtntãiioi piõplioi pala attndtl a dtiptia dtcol

itnte. da piogitnão funcional.

AA.Í. 26 - A plogltiião funcional, em cattgoliai

comtituZdai dt claníí que abnanjam ãltai dt atividadti ti_

ptcZ^icai , iomtnit podtiã iicaii em 4e.tu.tdoA ocupaníe de ca*

go ou emprego qut tnvolva a coiltipon.de.nte. tiptcialidadt.

Alt. ÍS - Conititutm Itquiiitoi pala a ploglti_

ião vtitical, altm do inttlitZcio , a ticolalidadt, a kcbili^

tacão pio(,inional t a {oimacão tiptcializada enigidai nai

ti p t ci Ricaço li da itiptctiva cattgoiia funcional, paia o de_

itmptnho dai atlibuicõti da claiit a qut concoilti o itlvi-

doi.

Palãgiafio único - Ktiialvado o cumplimtnto do

inteiitZcio, o diipoito ntitt altigo não itiã tuigido dói

itlvidolc.i inttgiantti dai cattgoliai ^uncionaii dói Giupoi

A.ite.ianato, Stlvicoi buzilialti , Outlai ktividadti dt Uívtl

Médio e SeAu^çoi de Tianipoitt Oficial t Poitaiia, dtidtque.

itlativa a cattgoiia cujai atividadti coiitipondam a pio-

fiiiõti não legulamtníadai .

CAPITULO V

PÁS DISPOSIÇÕES E S P E C I A I S

bit. Z 9 - tiavtlã em cada unidadt de. lotação,

noi Sigãoi Ktlativamtntt Autônomoi, nai Coipolacõti Hilita-

iti t nai Autalquiai, uma Cominão com a finalidadt dt zt-

lal ptla obitivãncia dói ciiítiioi de. avaliação dt dutmpt-

nko, a qut it itftlt titt Vtcltto.

5 / ? - A Cominão dt qut tlata titt altigo it-

iã conitituZda poi 3 (tlii} itlvidolti, dtiignadoi, confoi

mt o caio, ptlo diligtntt da unidadt dt lotação, Qigão Re-

ícíiuameníe AuíÔnomo, Co/tpo^ação Hilital, ou Autaíquia.

§ Z? - A autolidadt qut dtiignal a Cominão

indicaiã o mtmbio qut a dtvtlí pltiidil.

S 39 - Oi mtmbioi da Cominão itlão iubiti

tuZdoi em i uai faltai ou imptdimtntoi pol iupltntti dt-

iignadoi na iJoAma do 5 I? dei-te aitigo.

§ 4°. - A competência t íimc-conamenio da Co-

minão ieião dtfinidoi tm ato a iti baixado pila Stcllta

lia dl A,dminiiilação .

Alt. 30-0 diipoito ntitt Vlcltto não n

aplica ã plogienão funcional dói nividom intiglantti

do Glupo-Magiitílio [ t t - 1 0 0 0 } diiciplinada tm ligiílacão

liptcZfica.

Alt. 31 - Pode-tã ocoilil piogiiiião funcio-

nal dl uma paia outia catigoiia, dintlo do mtimo Glupo,

em CO404 tiptciaií, tx.pitnamtntt indicadoi na ligiila -

cão tm vigol.

Paiagiafo único - Na hipõtnt dtiti altigo,

alím dói niquiiitoí exigidoi nai nolmai npeciaií, a pip_

gliiião funcional diptndtlã da habilitação do nividoí

em pioctno itletivo tiptcZfico i, quando foi o caio, dl

compiovantt dl qualificação piofinional.

Alt. 32 - Ao itividol afaitado do txticZcio

do calgo ou impllgo, paia o dlilmpinho dt mandato lllti-

uo ftdnal, ntadual ou municipal, itiã atlibuZdo o Con

ctito l.

Alt. 33-0 itividol qut it tncontiai em go_

zo dl auxílio-do inça panaiã a ptictbii o ialátio decoA

itnti da piogltnão funcional, a qut tivti feito jui, a

paltil da data da liai i unção do txtlc.Zc.io.
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C A P f T U L O VI

PÁS DISPOSIÇÕES TRANSITARIAS FINAIS

AAÍ. 34 - .Ai mou.cmen.tac.oeA de. it^tlincia pit
viítaí pa.ua. 1° dt agoíto de. T)ÍO ptlo antigo 4Í do Vtclt-
io n? 4.365, de. I? dt novembro de I97 Í , com a /tedação da-
da pito Vtcitto n? 4 . 9 0 2 , de 13 de nouemfa/io de 1979, 4e-
lão anttcipc ia* pala I? de jatko de. 1980.

A/tí. 35 - O* *e.ividoití i}ue, ã da-fa da pufa£Á
cação dtítt Pecieío, ainda não tA.ve.ie.tn tido inc.tuZ.doii na*
cate. ao iia.1, funcionai* a. que. ^azem /ué e a <jue conco/iA.em
oiiginanA.ame.nte. i não nolmalmtntt avaliado*, como í e. jã
tive.** t ocoJitiido a itíptctiva inclusão no Plano de. Cta*-
*ij,icacão de.

tílt. 36 - PaA.a tfitito de inclusão de. *e.lvido_
it* , me.dian.te. tian*po*icão ou t lana £o imacão do* ie.*pe.cti-
vo* ca/igoA ou empiegoA, no novo Plano de Cla**i£icacão de.
Caigo* continu.an.ao a *ti aplicado* o* limite.* pe.ice.ntu.aii
de. lotação, t*tabtttcido* no aitigo 61 do Ve.cie.to n? 2771,
de 25 de nouemfaAo de 1974.

A/ií. 37 - A SecA.eía^u.a de A dmini* fiação expedi
lã a* noimcLí, compiíme.ntaie.& que. *t toinaie.ii ntct**ãlií* ã
execução cíe-iíe Ve.cie.to.

A/i-t. í t - íttt Ve.cie.to e.ntiaií tm vigol na da

ta de. lua publicação, itvogado* a* Ve.cie.tot, nÇi . 4.365, de

l? de novcmbio de 197Í, 4 .424, de 05 de de.ze.mbio dt 1978,

4 .747, de 23 de julho dt 3979, 4 . Í I4 , dt 13 de nouenb*o de

1979, 4 . 9 0 2 , dl 13 de nouembio de 1979, e demaí.4 di*po*i-

cõt* em eoníla^ix-o .

KiaíLlia, 21 de agosto de 19ÍO

92? da Repub&tca e 219 de

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

ARMA NDO RENAN D 'A VILA DUAR TE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 5.412 DE 21 DE agosto DE 1980

Abre crédito suplementar no valor
de Cr? 500.000,00 CQutnhentos Mil
Cruzeirosl, às dotações do orça -
mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o Art. 89, Item l, da Lei

n9 6.737, de 05 de dezembro de 1.979, combinado com

o Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Fi

nanceiro, aprovadas pela Lei nÇ 4.320, de 17 de mar

ço de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor

de Cr$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Cruzeiros), nas dotações orçamen

tárias das seguintes Unidades:

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

04070212.055 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Agricultura e Produção...

00 - 3.1.1.1-02 Despesas Variáveis 60.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08070212.036 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Educação e Cultura

00 - 3.1.1.1-02 - Despesas Variáveis

SECRETARIA DE SAÚDE

13750212.043 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Saúde

00 - 3,1.1.1-02 - Despesas Variáveis 60.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

03070212,023 - Manutenção das Atividades da Adnai

nist^ação Regional de Planaltina..

00-3,1.1.1-02 - Despesas Variáveis 50.000,00

Art, 29-0 crédito suplementar de que trata o

artigo anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item

III, da Lei n9 4,320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial

da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999,999 - Reserva de Contigência

00 - 9.0.0,0 - Reserva de Contingência 500.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais '

de Despesa, relativas ao 39 Trimestre, na forma dos artigos anterio

rés.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,21 de agosto de j..̂.

929 da Jtèpúbllça e 219 de Brasília.

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 5.413 OE 21 OE agosto : 1980

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 3.000.000,00 ( três milhões

de cruzeiros ) , ã dotação do or

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o Art. 89, Item I, da Lei

n9 6.737, de 05 de dezembro de 1.979, combinado com

o Art, 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Fl^

nanceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de mar

ço de 1.964, e tendo em vista o que consta no Pró

cesso n9 015.628/80.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Administração

o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.000.000,00 ( três milhões

de cruzeiros ), na seguinte dotação orçamentaria:

03070212.029 - Encargos com a Manutenção de

Transportes Internos

00-3.1.2.0 - Material de Consumo 3.000.000,00

330.000,00

Art, 29-0 crédito suplementar de que trata o arti.

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4,320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900,99999999,999 - Reserva de Contingência

00 - 9,0.0.0 - Reserva de Contingência 3.000.000,00

Art, 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 39 trimestre, na forma dos artigos anterio

rés.

Art, 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1.980.

929 da República e 219 de Brasília.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'A VILA DUARTE

FERNANDO TUP1NAMRÃ VALENTE
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j
Secretaria de Administração

Decreto de /# ú» d» 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso VII,
da Lei n9 3. .751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V

Decreto de de
• +,

de 18 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das ^
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n? 3.751. de 13 de abril de 1960, e tendo

era vista o que consta do Processo n? 112.418/80,

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

VITANTAS DIGLYS, Eletricista Instalador, nível 08-A, matricula

n9 156-2, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, // de O^&O^ de 1980

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRALAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple_

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o arti^

go 102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL, a JOSÉ" MANOEL FERREIRA, Trabalhador, nTvel 01, IM

trTcula n9 00.290-9, do Quadro Suplementar de Pessoal do 0\s_
tri to Federal .

Brasília, /^ de tfLcy^^ de 1980

Decreto de f S de d«198 0

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

O Governador do Distrito Federal, no uso das atrd

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPfJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

HILDA SOUZA DE OLIVEIRA, Escrevente-Datilógrafo, nível 07,matrí

cuia n9 1U.902-0, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito

Federal.
Brasília, // de cZ^OS>£5 de 1980

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRALAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de l Q de de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do processo n9 112459/80,

Decreto de de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das ^
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

JOSÉ ZINTU, Professor de Ensino Médio, Código MG1.02.19, matr^

cuia n<? 4.100-9, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito
Federal.

Brasília, // de

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de /S de

de 1980

19 80

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

LUIZ DE FRANÇA ALBUQUERQUE, Servente, nível 05, matricula n9

17.416-5, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, /$ de <?tx3£Ví>/£ã de 1980de í3Xí£VíM
t/

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRALAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

O Governador do Distrito Federal, no uso das

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

JUSTINO PAIVA, Trabalhador, nível 01, matrícula n9 17.H06-8, do

Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, /g de a^acyyj^ de 1980

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
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O Governador do OMfMo Federal, no uso dos
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

• 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E : R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

ALDEGUNDES PEREIRA DA SILVA, Auxiliar Rural, nível 03, matrícula

n9 11.669-6, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Fe_

deral.
Brasília, /8 de «UJOoGT de 1980

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple
mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,
item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a
JOSÉ FERNANDES FILHO, Trabalhador, nível 01, matrícula n9
00.285.2, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Fe
deral.

Brasília, /g de <2^f>0/£0 de 1980

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de /g de de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri.
buições que lhe confere ó artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

Decreto de de I960

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

VANDERNE RIBEIRO DA SILVA, Carpinteiro, nível 09-B, matrícula

n9 l "t. 543-2, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Fe_

deral. ^
Brasília, /g de CX^O^^l de 1980

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAJSON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

MANOEL DOMINGOS DA CUNHA, Trabalhador, nível 01, matricula n?

548-7, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, /$ de í&£&4kí de 1980

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de /g de de 19 80

Decreto de /8 de ,?ex3<>0/cb de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri.
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

O Governador do Distrito Federal, no uso das ^
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

ILDEBERTO EUGÊNIO DA SILVA, Auxiliar Rural, nível 03, matricula

n9 11.670-X, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Fede

ral.

CONSIDERAR APOSENTADO, nos termos dos artigos

176, item I e 181, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

com a nova redação dada pela Lei n9 6.U81, de 5 de dezembro de

1977, observados os artigos 101, item II e 102, item II, da

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Au

xiliar Rural, nível 03, ADALBERTO LOPES CORTE, matrícula n9

13.400-7, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Fede-

ral, a contar de 12 de outubro de 1979.

Brasília, de de 1980
Brasília, /g de de 1980

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
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Decreto d* /tf a» de 1880

O Governador do Distrito Federal, no uso das
bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso

da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
VII ,

Decreto d. /# d. d* IB 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das ^
bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176,. item III e

181, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova

redação dada pela Lei n? 6.481, de 05 de dezembro de 1977,

observados os artigos 101, item I e 102, item II, da CONS^

TITUIÇAO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de ArtT

f i cê de Eletricidade e Comunicação, Código ART-505, Classe

Contramestre, Referincia 25, JOÃO FRANCISCO BEZERRA, matrT

cuia nQ 10.245-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, /f de e c v s / Ê ã de 1980

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de /$ da de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III e

181, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova

redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977,

observados os artigos 101, item I e 102, item II, da CONS_

TITUIÇAO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo áe Artí

fice de Carpintaria e Marcenaria, Código ART-503, Classe Ar

tífice Especializado, Referência 21, SALVADOR DE OLIVEIRA FI

LHO, matrícula n9 9.307-6, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal.

Brasília, /g de #*$&*£& de 1980

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de /# de de IB 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n9 112.494/80,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III e

181, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova

redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977,

observados os artigos 101, item I e 102, item II, da

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de

Agente de Portaria, código TP-602.B, Referência 08, PEDRO

SOPLINO DE SOUZA, matricula n9 16.854-8, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal.

Brasília, /$ de 0^$&°£> de 1980

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos da Lei Comple

mentar n9 36, de 31 de outubro de 1979, observado o artigo 102,

item II, da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a

CÍCERO GONÇALVES SIMÕES, Oficial de Administração, nível 14-B,

matricula n9 12.812-0, do Quadro Suplementar de Pessoal do Dis

trito Federal.

Brasília, de de 1980

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de 1 8 de de 18 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 14 de março de

1979, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal " n? 55,

de 22 do mesmo mês e ano, que demitiu, por abandono de cargo,

JOSÉ RITA MACHADO DA SILVA, Trabalhador, nTvel 01, matrícula

n9 2.747, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Fe

•leral, com base no artigo 207, inciso II, parágrafo 19, da"

ei n» 1.711, de 28 de outubro de 1952 (ProcessonÇ 11680/80).

Brasília, IQ de ccQe^^cT de 1980

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

r
Decreto de de

6
de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do processo n9 015.330/80,

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 2"»2, da Lei n9

1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 19,

da Lei n9 6.782, de 19 de maio de 1980, pensão especial vita

lícia a CARLOTA VIEIRA CHAVES, viúva, e temporária a MÁRIO

HENRIQUE VIEIRA CHAVES, HUMBERTO VIEIRA CHAVES, GARCIA MORE

NO VIEIRA CHAVES e VERA LÚCIA VIEIRA CHAVES,filhos do ex-fun

cionário RAYMUNDO RODRIGUES CHAVES, Controlador da Arrecada

cão, Código TAF-302.B, Referência >»6, matrícula n9 1.836, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 20 de

maio de 1980.

Brasília, /£ de O-C,6=»-to de 1980
Q

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSB ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
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Decreto d* /S d* d» 1880

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso VII,

da Le1 n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do Processo n9 013.769/80,

Decreto d» | g d» d* 1080

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do processo n9 013964/80,

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 242, da Lei n9

1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 19,

da Lei n9 6.782, de 19 de maio de 1980, pensão especial vit£

lida a MARIA PEREIRA SUDA, viúva, e temporária a WAGNER

MASSAITI SUDA, NEY EIJI SUDA e MARLY FUGIE SUDA, filhos do

ex-funcionãrio MASAYUGUI SUDA, Motorista, Nível 12-C, matrí

cuia n9 15.956, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito

Federal, a contar de 20 de maio de 1980.

Brasília,/£ de £1^0^^ de 1980

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO FERREIRA CARDOSO,

do cargo de Oficial de Administração, nível 12-A, matricula n9

8.405-0, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal,

a contar de 30 de junho de 1980.

Brasília, \S de o-̂ e=J.e de 1980

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto á» \ 8 d»

Decreto de IS o.
O

d» 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n9 016.261/80,

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 242, da Lei n?

1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 19,

da Lei n? 6.782, de 19 de maio de 1980, pensão especial vita

lícia a EUNICE OLIVEIRA FALCÃO, viúva do ex-funcionãrio WAL

DECK SOUZA FALCÃO, Desenhista, Código NM-809.B, Referência

32, matrícula n? 06.699, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, a contar de 20 de maio de 1980.

Brasília, \8 de COC.Ê -to de 198°

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

<XC6 de 19 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do Processo n? 125.567/80,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, VALTENIO MENDES CARDOSO, do
cargo de Procurador do Distrito Federal, Código SJ-901.C,
Referência 51, matrícula n9 11.369-7, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, a contar de 19 de julho de 1980.

Brasíl i a, Jg de de 1980

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto d» J 8 d* de 19 80

O Governador do Distrito Federal, no uso das ^

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do Processo n<? 013.174/80,

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 242, da Lei n9

1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 19,

da Lei n9 6.782, de 19 de maio de 1980, pensão especial vita^

lícia a NILDA MARIA MARTINS RIO BRANCO, viúva, e temporária

a CHRISTIANE MARTINS RIO BRANCO, EDUARDO MARTINS RIO BRANCO,

ODILO RIO BRANCO NETO e MARCELO MARTINS RIO BRANCO, filhos

do ex-funcionãrio DEMOSTENES GARCIA RIO BRANCO, Médico, Cód^

go NS-701.C, Referência 47, matrícula n9 05.949, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 20 de maio de

1980.
Brasília, »8 de CK^Vfrote de 1980

C

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de l B de 0*g de 1980

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do processo n9 015631/80,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA LECY MACIEL CAMELO, do

cargo de Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, Código NM-

813. B, Referência 26, matricula n9 8.055-1, do Quadro de Pesso

ai do Distrito Federal, a contar de 17 de julho de 1980.

Brasília, \S de de 1980
c^

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
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bulcões que lhe confere o artigo 20, Inciso VII.
da Le1 no 3.751. de 13 de abril de 1960. e tendo
em vista o que consta do Processo n° 15.635/80,

R E S O L V E :

KCREIO «J5 «w 80.

O Governed» do Distrito Fedtrsl, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 2», parágrafo l' do De

creto n» 4.094, de 02 de fevereiro de 1979 e de acordo

com o que dispõe o parágrafo 2' do mesmo artigo, alt£

rado pelos Decretos n's 5.189, de 09 de abril de 1980

e 5.382, de 06 de agosto de 1980,

EXONERAR, a pedido. JOSIMAR BALDEZ SILVA, do ca£

go de Agente Administrativo, Código SA-401.A, Referencia 27,

matrícula n9 05.133-0, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 17 de julho de 1980.

Brasilia, l g de co de 1980

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Decreto de /í? de £-X*fX>/Ç? de 1880

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do processo n9 023673/79,

R E S O L V E :

Autorizar o retorno, a partir de 28 de agosto de

1979, em Quadro Suplementar Especial, de ADELAIDE DOURADO DA SIL

VA, no cargo de Recepcionista, nível 10, matricula n9 6.155,

de acordo com o disposto no artigo 39, § 39, da Lei n9 6.683,

de 28 de agosto de 1979, combinado com o artigo 15, do Decreto

n9 84.143, de 31 de outubro de 1979.

Brasília, /p de ^^QíJ-o/G

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

de 1980

Secretaria de
Educação e

Cultura

R E S O L V E :

NOMEAR ESTEVAM IEMINI DE REZENDE, para exercer a fun

ç3'ò de membro efetivo da Comissão de Moral e Civismo do Distri^

to'"Federal (COMOCI - DF).

Brasília ,/ O de de l 980.

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

EURIDES BRITO DA SILVA

DECRETO DE J 3 DE DE I» 80.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 2', parágrafo l' do D£
creto n' 4 . 0 9 4 , de 02 de fevereiro de 1979 e de acordo
com o que dispõe o parágrafo 2 ? do mesmo art igo, alt<;
rado pelos Decretos nçs 5.189, de 09 de abril de 1980
e 5.382, de 06 de agosto de 1980,

R E S O L V E :

NOMEAR CARANAMBO BESSA, para exercer a função de mem

bro efetivo da Comissão de Moral c Civismo do Distrito Fede-

ral (COMOCI - DF).

sília, J3 de dtŴ P de l 980,Brasília,

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

EU RIDES BRITO DA SILVA

DECRETO DE J3 DE 19 80.
DECRETO DE DE DE v> 80.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 2* , parágrafo l' do De
creto n' 4 .094 , de 02 de fevereiro de 1979 e de acordo
com o que dispõe o parágrafo 2' do mesmo artigo, alt£
rado pelos Decretos n's 5.189, de 09 de abril de 1980
e 5.382, de 06 de agosto de 1980,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo ar t igo 2 ' , parágrafo l9 do De_
creto n' 4 . 0 9 4 , de 02 de fevere i ro de 1979 c de acordo
com o que dispõe o parágrafo 2» do mesmo artigo, alt£
rado pelos Decretos n's 5.189, de 09 de 'abril de 1980
e 5 .382 , de 06 de agosto de 1980,

R E S O L V E : R E S O L V E :

NOMEAR MARIA CELESTE GOMES MURARO, para exercer a fun
cão de membro efetivo da Comissão de Moral e Civismo do Distri
to Federal (COMOCI - DF).

í
de Qô oTo de ! ggfK

l

NOMEAR BENIGNA MARIA DE FREITAS VILLAS BOAS, para exer

cer a função de membro efetivo da Comissão de Moral e Civismo

do Distrito Federal (COMOCI - DF).

Brasíliaia,J3 Brasíliaia, J^ de de l 980.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

EURIDES BRITO DA SILVA

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

EURIDES BRITO DA SILVA
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Secretaria
de

Serviços Sociais

Decreto de // do CLCJ 0-5 10

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui_

coes que lhe confere o inciso VII, do artigo 20 da Lei

n"? 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o arti^

go 13 do Estatuto da Fundação do Serviço Social do Di£

trito Federal, aprovado pelo Decreto n? 4 .739 , de 17

de julho de 1979,

R E S O L V E :

Reconduzir, por mais um oerlodo de dois anos, a Senho-

ra LENIR FIDELIS RECK, como membro suplente do Conselho Deliberati^

vo da Fundação do Serviço í'oc.1 M! O.-i Distrito Federal.

Brasil L i , // dei 0(£tO£>fÕ de 1980.

AIME ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON

DA V1D LUIZ BOIANOVSKY

Senhor Governador-'

No pie.te.nte. processo JOSE RITA MACHAPO PA SILI/A re.
qiíe.ie.u. revisão do Processo Administrativo que. concluiu por iua de.
miiião do cargo de Trabalhador, nZvel 01, matricula n°. 2.747, do
Quadro Suplementar de Pessoal do Viitiito fe.de.iat, cujo Ve.cie.to
de. 14 de. março de 7979, ^oi publicado no "Piãrio Oficiai do
tiito fe.de.iat" n? 55, de 22 do mesmo mês e. ano.

Apõe ouvir o pronunciamento da Divisão de

Médico* da Coordenação do Sistema de Pessoal díita Secretaria, a

ComiòAão proceAíante concluiu que. o Decreto acima referido, deve

iíi tomado ie.m efeito e iíja considerado como íicença para tratíi

mento de íaúde o período de 19 de novembro de í976 até a data da

concessão da aposentadoria do requerente.

Piante do exposto, submeto ã elevada consideração

de l/ossa Excelência minuta de Pecreto çue torna sem efeito o ato

que. demitiu o servidor acima classificado.

de t&^^jg, de Í9SO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CU MA
Secretário de Administração

Pé acordo. Lavre-óe o aio.

Bia&ltia, /J? de. a - - t ó de I 9 6 0

Decreto de II <*" cio 199 O AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
Governador

O Governador do Distrito Federal, no uso das atriboi

coes que lhe confere o inciso VII, do artigo 20, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com os

artigos 13 e 35 do Estatuto da Fundação do Serviço Só

ciai do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9

4 . 7 3 9 , de 17 de julho de 1979,

R E S O L V E :

Reconduzir, por mais um período de dois anos, o Senhor

.LUCIANO FERNANDES, como membro efetivo do Conselho Fiscal da Funda

çno do Serviço Social do Distrito Federal.

Brasília, // de G-qo&Tb de 1930.

AIME ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
DA V1D LUIZ BOIANOVSKY

DESPACHOS

PROCESSO W? : 011.6tO/fO

INTERESSAPO : JOSE RITA MACHAPO PA SILVA - Hat. 2.747

ASSUNTO : PROCESSO APMINISTRATII/0

PROCESSO NÇ : 640211/80

INTERESSADO : HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA

ASSUNTO : Licença para ausentar-se do Pais.

Senhor Governador:

Na inicial, o Senhor Presidente da Empresa Brasi

leira de Turismo - EMBRATUR, convida o servidor HAROLDO DE

CASTRO OLIVEIRA, Diretor do Departamento de Turismo-DETUR, pá

rã participar, no dia 26 do corrente mês, do encontro comerei

ai que a referida Empresa promoverá em Buenos Aires.

Considerando que o objetivo do encontro é incre

mentar o fluxo de turistas da Argentina e dos paises do Cone-

Sul para o Brasil, proponho a Vossa Excelência autorizar que

o Diretor do DETUR se ausente do Pais no período de 24 a 27

do mês em curso, sem qualquer ónus para o Distrito Federal.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

Chefe do Gabinete Civil

Autorizo, na forma proposta.

AIME ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
Governador
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

INTERESSADO- CLEUZA
MARIA DA SILVA
ASSUNTO; Licença para Trato
de Interesses Particulares

DECISÃO: Nos termos da
delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo l ° , inciso
I, do Decreto "E" n° 339/67 e
artigo 91, inciso XIV, do Re-
gulamento aprovado pelo
Decreto n° 2978/75

Concedo Licença para Trato
de Interesses Particulares, pelo
prazo de dois anos, de acordo
com o artigo HO, da Lei n"
1711, de 28 de outubro O 1952.

Em 18 de agosto de 1980

JOSE ANTONIO AROCKA
DA CUNHA
Secretário de Administração

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

PROCESSO N? : 003.693/80

INTERESSADO : NELSON FERREIRA DE ALMEIDA E

OUTROS

ASSUNTO : PRORROGAÇÃO DE REQUISIÇÃO

(TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRI^

TO FEDERAL)

RELATOR : PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo não atendimento da solicitação, conforme pronun

ciamentos deste Conselho em casos análogos.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 18 de julho de 1980

JOSÍ AS?OiaO AEOCHA DA OTKKA

Presidente

ARXAKDO H3XAH D'AYIIwv 2UART3

Conselheiro

FERNA1TDO TUPINAMBi" VALENTE

Conselheiro

PAU IO JOSÉ UARTIHS DOS SADIOS

Conselheiro

JOSÉ vnsiCESLAU AKAEAL
Conselheiro

ANTONIO BATISTA DE AEAÍJO

Conselheiro

WAIiDZRVAL AZ.V.ES 2A COSTA

Conselheiro

VÍANDA E3 ilElIO LÕ3C- ROCIIA

Conselheira

Autorizo, em caráter excepcional, a prorrogação do

afastamento dos servidores abaixo relacionados, até 31 de dezem

bro de 1980, sem ónus para o órgão de origem:

1 - NELSON FERREIRA DE ALMEIDA

2 - NILSON ALVES DE ALBUQUERQUE

3 - MARIA CELESTE DE MELO PEREIRA

4 - NOÊMIA VASCONCELOS VICTOR

5 - ALICE BESSA FERNANDES

6 - PETRONIO RIOS FONSECA

7 - PEDRO GOMES DE QUEIRÓS

8 - ANTONIA SCANDIUCI FIGUEIREDO

9 - RAIMUNDO NONATO MATOS LEITE

matricula n9

matricula n9

matricula n9

matricula n9

matricula n9

matricula n9

matricula n9

matricula n9

matricula n9

1.691

2.850

8.634

8.709

8.869

11.025

12.832

12.101

11.839

Brasília, /$ de

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

Governado!};, ; i - ' j 3071.i

de 1980

PROCESSO N° : Oil .911/80 -
CLT/FEDF
INTERESSADO: MARIA
CIRENE VASCONCELOS
GROSSI
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
PELA FUNDAÇÃO LEGIÃO
BRASILEIRA DE ASSIS-
TÊNCIA _ LBA
RELATOR: ARMANDO
RENANirD'AVILA DUARTE

O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte

RESOLUÇÃO

— Pelo não atendimento da
solicitação, conforme pronun-
ciamentos deste Conselho em
casos análogos.

— A consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Gover-
nador .

Brasília, 01 de agosto de 1980

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente

ARMANDO RENAN
D'AVILA DUARTE
Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBÂ
VALENTE
Conselheiro

PAULO JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS
Conselheiro

JOSE WENCESLAU
AMARAL
Conselheiro

ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO
Conselheiro

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira

Autorizo, em caráter excep-
cional, o afastamento da ser-
vidora em tela, até 31 de dezem-
bro de 1980, sem ónus para o
Distrito Federal.

Brasília, 18 de agosto de 1980

AIME ALCIBÍADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N°: 015.963/80-
SEG
INTERESSADO: HERCULES
BONIFÁCIO FERREIRA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
PELO MEC
RELATOR: ARMANDO
RENAN D A VILA DUARTE

O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
em parte, o voto do Relator,
adota a seguinte

RESOLUÇÃO

— Pelo atendimento da
solicitação do Ministério da
Educação e Cultura, no sentido
de que o servidor HERCULES
BONIFÁCIO FERREIRA lhe
seja colocado à disposição, sem
ónus para o Governo do Distrito
Federal.

— A consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Gover-

Brasília, 08 de agosto de 1980

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente

ARMANDO RENAN
D ÁVILA DUARTE
Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBÂ
VALENTE
Conselheiro

PAULO JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS
Conselheiro

JOSÉ
AMARAL
Conselheiro

ANTÓNIO
ARAÚJO
Conselheiro

WENCESLAU

BATISTA DE

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira

Homologo a Resolução do
Conselho de Política de Pessoal
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.

Autorizo o afastamento do
servidor em causa, sem ónus
para o Governo do Distrito
Federal e enquanto perdurar a
investidura na Função de As-
sessoramento Superior, que irá
exercer naquele Ministério.

Brasília, 18 de agosto de 1980

AIME ALCIBÍADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N° : 013536/80 -
SEA
INTERESSADO; MAR-
GARIDA NUNES CHAVES e
OUTRA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
PELO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO DISTRITO FE-
DERAL
RELATOR: ARMANDO
RENAN D ÁVILA DUARTE

— O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte

RESOLUÇÃO

— Pelo não atendimento da
solicitação, conforme pronun-
ciamentos deste Conselho em
casos análogos.

— A consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Gover-
nador .

Brasília, 01 de agosto de 1980

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente

ARMANDO RENAN
D ÁVILA DUARTE
Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBÂ
VALENTE
Conselheiro

PAULO JOSÉ
DOS SANTOS
Conselheiro

MARTINS

ra
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JOSÉ
AMARAL
Conselheiro

WENCESALAU

ANTONIO BATISTA
ARAÚJO
Conselheiro

DE

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira

Autorizo, em caráter excep-
cional, o afastamento das ser-
vidoras em causa, com prejuízo
de seus vencimentos, ate 31 de
dezembro de 1980.

Brasília, 18 de agosto de 1980

AIMÊ ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N° : 375548/80 -
FEDF
INTERESSADO: TEREZI-
NHA CAHUI DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
PELA ITAIPU BINACIONAL
RELATOR: PAULO JOSÉ
MARTINS DOS SANTOS

O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte

RESOLUÇÃO

— Pelo não-atendimento da
solicitação, conforme pronun-
ciamentos deste Conselho em
casos análogos.

— A consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Gover-
nador .

Brasília, 01 de agosto de 1980

JOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente

ARMANDO RENAN
-D'AVILA DUARTE
Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBÃ
VALENTE
Conselheiro

PAULO JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS
Conselheiro

JOSE WENCESLAU
AMARAL
Conselheiro

ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO
Conselheiro

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira

Autorizo, em caráter excep-
cional, o afastamento da ser-
vidora em tela, até 31 de dezem-

(. bro de 1980, sem ónus para o
Distrito Federal.

Brasília, 18 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador o j

PROCESSO N° : 016-114/80 -
SEA
INTERESSADO: VILMA
SALDANHA DO PRADO
LIMA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
PELO MINISTÉRIO DO IN-
TERIOR
RELATOR: JOSÉ WEN-
CESLAU AMARAL

O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte

RESOLUÇÃO:
— Pelo não» atendimento da

solicitação, conforme pronun-
ciamentos deste Conselho em
casos análogos.

— A consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Gover-
nador .

Brasília, 08 de agosto de 1980

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente

ARMANDO RENAN "D'ÁVI-
LA DUARTE
Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBÃ
VALENTE
Conselheiro

PAULO JOSÉ
DOS SANTOS
Conselheiro

MARTINS

JOSÉ
AMARAL
Conselheiro

WENCESLAU

ANTÓNIO BATISTA DE
ARAÚJO
Conselheiro

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira

Homologo a Resolução do
Conselho de Política de Pessoal
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.

Deixo de autorizar o afas-
tamento da servidora em tela,
por não se enquadrar no artigo
3° , do Decreto n° 2.628, de 22
de maio de 1974.

Brasília, 18 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N° : 014450/80 -
NOVACAP
INTERESSADO- WINSTON
RUBINSTEIN
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
PELO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
RELATOR: PAULO JOSÉ
MARTINS DOS SANTOS

O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte

RESOLUÇÃO

— — Pelo não-atendimento
da solicitação, conforme pro-
nunciamentos deste Conselho
em casos análogos.

— A consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Gover-
nador.

Brasília, 01 de agosto de 1980

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente

ARMANDO RENAN
D'ÁVILA DUARTE
Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBÀ
VALENTE
Conselheiro

PAULO JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS
Conselheiro

JOSÉ WENCESLAU AMA-
RAL
Conselheiro

f>
ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO
Conselheiro

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira

Autorizo, em caráter excep-
cional, o afastamento do ser-

vidor em tela, sem ónus para o
Distrito Federal, até 31 de
dezembro de 1980.

Brasília, 18 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N" ; 017.698/80
INTERESSADO: SECRE-
TARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO
ASSUNTO- MINUTA DE
DECRETO QUE REGULA-
MENTA O INSTITUTO DA
PROGRESSÃO FUNCIONAL
RELATOR- WANDERVAL
ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de
Política de Pessoal, acolhendo,
por unanimidade, o voto do
Relator, adotou a seguinte

RESOLUÇÃO:

Aprovar a minuta de decreto
que regulamenta o Instituto da
Progressão Funcional a que se
referem a Lei n° 5.920, de 19 de
setembro de 1973, e o Decreto-
lei n° 1462, de 20 de 1976, e dá
outras providências.

Submeter a presente Resolução
à homologação de Sua Excelên-
cia o Senhor Governador.
Brasília, 15 de agosto de 1980
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Presidente
ARMANDO RENAN D'AVI-
LA DUARTE
Conselheiro
FERNANDO TUPINAMBÀ'
VALENTE
Conselheiro
PAULO JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS
Conselheiro

JOSÉ WENCESLAU AMA-
RAL
Conselheiro
SILVIA NANCI BERTAZI
VIANA
Conselheira Suplente

WANDERVAL ALVES DA
COSTA
Conselheiro
WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Conselheira
HOMOLOGO.
Brasília, 21 de agosto de 1980
AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE REGISTRO E MOVIMENTAÇÃO
DE PESSOAL

ATOS DO DIRETOR

LICENÇA ESPECIAL _ IN-
DEFERIDA
NOME: Manoel Pereira Men-
des
MATRICULA: 1434 -RA -III
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o artigo 2° , do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOME: Nestor Sarmento Fur-
tado
MATRICULA: 11.955 -ASRIA
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o artigo 2° , do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOME: Silverio Porfirio
MATRICULA: 11.911-RA-III
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com o Item II, do artigo
4° do Decreto "N "n° 649, de 31
de agosto de 1967.

NOME; Marinete Silva Si-
queira
MATRICULA: 7485SÉS
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com os Itens II e III "c",
do artigo 4° ,do Decreto "N" n°
649, de 31 de agosto de 1967.

NOME- Zenon Leôncio da Silva
MATRICULA: 9381 -SEA
Despacho; INDEFIRO, de
acorao com o artigo 2° , do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOME: Angélica Ferreira An-
tunes Barros
MATRICULA: 6099SES
Despacho: INDEFIRO, de
acorao com o artigo 2° do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOME: José Miranda Júnior
MATRICULA; 9 335-RA-II
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com o Item II, do artigo
4° , do Decreto "N" n° 649, de
34,,d.£,agosto-de 1967.

NOME; Joaquim Leonardo
Bom Jardim dos Santos
MATRICULA: 20444SEP
Despacho. INDEFIRO, de
do com os Itens I e II, do artigo
4° , do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

NOME: Anésio Francisco da
Silva
MATRICULA: 1.741-RA-III
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com o Item II, do artigo
4° , do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

NOME; José Santana de
Oliveira
MATRICULA: 12.717SVO
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o Item II, do artigo
4° , do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

NOME: Dagma Vieira David
MATRICULA: 13.977SEF
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o Art. 2° do De-
creto "N"n° 649,de 31 de agos-
to de 1967.

NOME: Rivalino José dos San-
tos
MATRICULA: 14.671-RA-IV
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o artigo 2° do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOME: Wagner Ferreira de
Oliveira
MATRICULA: 12.059-SEA
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o artigo 2° , do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOMEMosefina Cândida Lopes
MATRICULA: 12J015-SVO
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com o artigo 2° , do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

NOME: António Pereira da Sil-
va
MATRICULA: 10.790-SEP
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com o Item I, do artigo
4° , do Decreto "N" n° 649, oe
31 de agosto de 1967.

NOME; Urias Rodrigues dos
Santos
MATRICULA: 7499-SEP
Despacho; INDEFIRO, de
acorao com o Item III "C", do
artigo 4° do Decreto "N" n°
649, de 31 de agosto de 1967.

NOME; Walter da Silva Xavier
MATRICULA; 1.208SEP
Despacho; INDEFIRO de
acordo com os Itens I e III "c",
do artigo 4° ,do Decreto "N " n°
649, de 31 de agosto de 1967.

NOME: João Batista Clemente
MATRICULA: 11.810-SEA
Despacho: INDEFIRO, de
acordo com os Itens III "c" e II
do artigo 4 ° , do Decreto "N " n°
649, de 31 de agosto de 1967.

NOME; Sebastião Bezerra
MATRICULA: 5547-RA-V
Despacho; INDEFIRO,, de
acorao com os Itens II e III "c",
do artigo 4 ° , do Decreto "N " n°
649, de 31 de agosto de 1967.

NOME; Osvaldo de Souza Dias
MATRICULA: 13 321-RA-IV
Despacho; INDEFIRO, de
acordo com o Item II, do artigo
4° , do Decreto "N "n° 649 de 31
de agosto de 1967-

Brasília, 13 de agosto de 1980

CLAYR ROCHEFORT DE
ALMEIDA
Diretor da Div. de Registro
e Movimentação de Pessoal
CSPSEA
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SERVIÇO AUTÓNOMO DE

LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO "S L U" N9 09, DE 15 DE AGOSTO DE l 980.

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

da Secretaria de Servlçot Públicos do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições que

lhe confere o a r t igo 30, inciso III do Decre to n9 3 .366 , de 20 de

agosto de l 9 7 6 , combinado com o a r t igo 79 do Dec re to n9 4.515, de

28 de d e z e m b r o de l 978 ,

rã atender despesas de Manutenção das Atividades des te Serviço Aj£

tonomo de Limpeza Urbana - SLU.

2. AUTORIZAR a Seção de Contabi l idade a movimentar os

valores de que t ra ta a presente Ordem de Serviço.

Bras í l ia , 15 de a.gosto de l 980.

R E S O L V E :

1. DESTACAR os valores constantes do Quadro Anexo, pá

ALTAIR GARCIA VIEIRA
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SUPERINTENDENTE

QUADRO A QUE SE REFERE A_ ORDEM DE SERVIÇO N° 009 / 80-GS.S LU DE 15. 08. 730

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SERVIÇO AUTÕNOMO DE LIMPEZA URBANA

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CRÉDITO: SEÇÃO DE CONTABILIDADE

C Ó D I G O

2.004

ATIVIDADES E ELEMENTOS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SLU

Outras Despesas

T O T A L G E R A L

DOTAÇÃO

5.263.268.73

5.263.268,73

ALTERAÇÃO

2.000.000,00

2.000.000,00

T O T A L

7.263.268,73

7.263.268,73

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 01 DE AGOS-
TO DE 1980

O SECRETARIO DE
AGRICULTURA E PRO-
DUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 30 (trin-
ta) dias, a partir de 21 de julho
de 1980, o prazo de vigência da
Portaria de 20 de junho de 1980,
publicada no "Diário Oficial do
Distrito Federal", no dia 20 de

junho de 1980, instituída para
apurar os fatos relatados no
subitem 23, do Relatório de
Inspecão n° 19/80 - DINSP -
Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasilia, 01 de agosto de 1980

ALCEU SANCHES
Secretário

PORTARIA DE 18 DE AGOS-
TO DE 1980

O SECRETARIO DE
AGRICULTURA E PRO-

DUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e face ao que
dispõe o artigo 12, inciso I, das
Normas de Execução Orçamen-
taria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 4515, de 28 de
dezembro de 1978,

RESOLVE:

DESIGNAR DEUSALINA
MAIA DA COSTA, Assessor
do Secretário de Agricultura e
Produção do Distrito Federal,
Código DAS -l02 2, matrícula
n° 02009-5, para executora do

contrato celebrado entre o Dis-
trito Federal e a firma XEROX
DO BRASIL S/A, de confor-
midade com o estabelecido na
Cláusula Décima Quinta do
referido instrumento que tem
por objeto a locação da máquina
Copiadora Dupli. Redutora,
Modelo 3.107, a ser instalada na
Secretaria de Agricultura e
Produção do Distrito Federal.

Brasilia, 18 de agosto de 1980

ALCEU SANCHES
Secretário
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 353 DE 18 DE
AGOSTO DE 1980

O SECRETARIO DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
Artigo 131, VII do Decreto n°
4.852, de 11 de outubro de 1979,
e tendo em vista o que consta no
Processo n° 270/80SCDF
SEP,

RESOLVE:

CONCEDER à firma JOSÉ
HOLANDA BEZERRA, es-
tabelecida à Praça 04, Bloco
"C", Lote 04, Setor Sul, Ga-
ma/DF., REGISTRO para fun-

cionar com SINUCA MIRIM,
naquele local, no horário de
08:00 às 24:00 horas, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA
TEM VALIDADE ATE 31 DE
MARÇO DE 198J

Distrito Federal, 18 de agosto
de 1980

PAULO AZAMBUJA DE
OLIVEIRA
Secretário de Segurança Pública

(DAR - Cr$37500)

ORDEM DE SERVI CO N ° 012
DE l.° DE AGOSTO DE 1980

O DIRETOR DA POLICIA
CIVIL,DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
Artigo 5.° , da Portaria n°
476/75-SEP, e tendo em vista o
que consta no Processo n°
264/80-SCDP/SEP,

RESOLVE;

Autorizar a firma PARQUE
DE DIVERSÕES BOA VISTA
LTD A., localizada na Quadra 02
ao lado do Estádio de Sobra-
dinho - DF, a funcionar com
"Parque de Diversões", no
período de 02 de agosto a 02 de
setembro de 1980, no horário de

POLÍCIA CIVIL
ATOS DO DIRETOR

18:00 às 22:00 horas, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.

Distrito Federal, l.° de agosto
de 1980

EDISON LASMAR
Diretor da Policia Civil
(DAR -Cr$375jOO)

ORDEM DE SERVI CO N ° 014
DE 07 DE AGOSTO DE 1980

O DIRETOR DA POLICIA
CIVIL,DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
Art.5.° da Portaria n° 476/75-
SEP, e tendo em vista o que
consta no Processo n° 261/80-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

AUTORIZAR à firma JOSÉ
SIMIAO DA SILVA, pro-
prietário do "TIRO AO ALVO
BRASILIENSE", estabelecido
na Quadra 36, Setor Leste ao
lado do Supermercado Orga-
nização Lima - Gama/DF., a
FUNCIONAR com "STAND
DE TIRO AO ALVO", naquele
local, no horário de 08:00 às
24:00 horas, enquanto obser-
vadas as normas legais e re-
gulamentares em vigor.

A PRESENTE ORDEM DE
SERVIÇO TEM VALIDADE
ATE O DIA 30/09/80

Distrito Federal, 07 de agosto
de 1980

EDISON LASMAR
Diretor da Policia Civil

(DAR - Cr$305jOO)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOTPLANALTO CENTRAL

CODEPLAN

TOMADA DE PREÇOS N° 004/80

01 - OBJETO: Aquisição de fitas magnéticas para computador.
02 - EDITAL: Será entregue a partir de 25 de agosto de 1980, no horário

normal de expediente.
03 - LOCAL: S AI-N - Projeção "H" - 4° andar - Sala 33 ou 34.
04 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 15:00 hs do dia 08 de

agosto de 1980.

Brasília - DF, 20 de agosto de 1980.

JOSÉ AUGUSTO RAMOS DOURADO
Presidente da Comissão de Licitação

(Dias 21,22 e 25)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V

TOMADA DE PREÇOS N9 166/80-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DO EDIFÍCIO SEDE DA ADMINISTRAÇÃO

DA CEILÂNDIA, SITUADO Ã EQNM-13, NA CIDADE SATÉLITE DE CEILANDIA-

DISTRITO FEDERAL-

Chamamos a atenção das empresas regularmente regis-

tradas na Unidade de Registro Cadastral de Habilitação de Firmas'

da CPL-NOVACAP, para a licitação em epígrafe, que será realizada1

as :3° horas do dia °9 de Setembro de 1980, na sala de licita

coes, no 19 andar do Bloco "B" do Conjunto Sede da NOVACAP.

O Edital, encontra-se ã disposição dos interessados,

na Unidade de Licitação para Obras e Serviços da CPL/NOVACAP, no

19 andar do bloco "B" do Conjunto Sede da Companhia, situado no

Setor de Áreas Públicas - SIA.

Brasília,̂ / de agosto de 1980.

ALTIMIRA DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 08/80

A V I S O

A Fundação Hospitalar do Distrito Federal comunica que se encontra à dis-
posição dos interessados o Edital de Concorrência^ 08/80, Processo n°
413.980/80,cujo objeto é a Locação da área destinada *a Cantina do Hospital
Regional de Taguatinga.

O Edital completo poderá ser adquirido na sala 709 do Edifício Sarah Kubit-
scheck, no Setor Médico-Hospitalar Sul, no horário comercial do órgão e o
recebimento da documentação e das propostas será no dia 22 de setembro do
corrente às 9:00 horas.

Brasília, 18 de agosto de 1980

NELSON TRANCOSO MEIRELLES
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
(Dias 20,21 e 22)

AVISO

AS EMPRESAS SEDIADAS NO D J.

De acordo com a legislação em vigor, as empresas sediadas no Distrito

Federal poderão publicar no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

seus Balanços, Atas, K ditais de Assembleias. Contratos e suas alterações,

«.«m validade legal para registro na Junta Comercial do D JR.. e demais efei-

tos jurídicos

Nossa redsção funciona no 6° andar do Anexo do Buriti e temos prazo» d*
publicação bastante reduzidos.



BRASILIA, quinta-f eira, 21 de agosto de 1980 DIÁRIO OFICIAL do DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público,de ordem do Exm° Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro,
Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada
no Edifício Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da pauta da Sessão que
se realizará no dia 21 de agosto de 1980 (quinta-feira) , às 15 horas, ou Sessáo
subsequente Processos com julgamentos iniciados ou adiados e constantes de
pautas anteriores, publicadas e mais o seguinte feito:
Pedido de Reconsideração n° 01/80 (RV-l 96/79)
Requerente: Renovadora de Pneus OK Ltda. •
Requerida: Junta de Recursos Fiscais do DF.
Relator; Conselheiro Wellington Carlos Batista
Advogado: Dr. Marcos Jorge Caldas Pereira

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal em 12 de agosto
de 1980

ELIANE DE CASTRO SOUZA REGO
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS N° 163/80-CPL.PARA EXECUÇÃO TOTAL,SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,DE SERVJ-
COS DE IMPLANTAÇÃO DE REDES DE CAPTAÇÕES DE AGUAS
PLUVIAIS, NA RUA ALEXANDRE SALGADO, EM PLANALTINA -
DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da CPL-NOVACAP, para a li-
citação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 08 de setembro de
1980, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto.Sede da
NOVACAP.

O Edital, encontra-se à disposição dos interessados, na Unidade de Lici-
tação para Obras e Serviços da CPL/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B"
do Conjunto-Sede da Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SI A.

Brasília, 19 de agosto de 1980

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS N£- 164/80-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS- DE REDES
DE AGUAS PLUVIAIS, E CAPTAÇÕES NA CIDADE SATÉLITE DO
GAMA - DISTRITO FEDERAL

Chamamos a atenção das empresas regularmente registrada na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da CPL/NO VAC AP para a
licitação em epígrafe, que será realizada às 08:30 horas do dia 08 de setembro de
1980, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B", do Coniunto^Sede da
NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Unidade de Licitação
para Obras e Serviços da CPL/NOVACAP, no l ° andar do Bloco "B " do Con-
junto-Sede da Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SIA.

Brasília, 18 de agosto de 1980

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE S E R V I Ç O S PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

EDITAL N? 006/80-DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES ,

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, torna p ú b l i c o o resultado da lĵ

citação objeto do Edital 002/80, de 16 de julho de 1.980, para expio

ração do SERVIÇO DE TAXI COLETIVO E TRANSPORTE DE VIZINHANÇA:

HABILITADOS QUANTIDADE

DE VEÍCULOS

EMPRESA BRASÍLIA DE TAX l LTDA. 26

EMPRESA DE TAXI ITAPOAN LTDA. 25

JOÃO AUGUSTO BARBOSA 01

RAIMUNDO CHAVES DE ARAÚJO 01

EVANDRO ALVES DE QUEIROZ 01

GUARAPARI COLETIVOS LTDA. 13

BENEDITO GOMES DE ARAÚJO 05

CALIXTO RODRIGUES CALIXTO 05

ELADIO FERREIRA BORGES 01

CARTAX LTDA. 05

LINHA(S) QUE IRA

OPERAR

2 - 7 - 8 - 9 e 10

6 - 11 - 12 - 13 e 14

09
08

l l

1 - 4 - 5 - 9 - 11 e 13
03

l e 4

04

l e 5

2. Os h a b i l i t a d o s têm o prazo máximo de 90 (noventa) dias,

contados da data da publicação deste E d i t a l no D i á r i o O f i c i a l do Dis_

trito Federal, para apresentar a documentação do(s) veículo(s) que

irã(ão) operar na l i n h a ou l i n h a s escolhidas, evidenciando expre£

samente as condições necessárias ao i n í c i o e f e t i v o da operação.

3 • Findo este prazo sem que o candidato haja atendido a

essas exigências perdera a sua condição de h a b i l i t a d o , salvo, a cr\_

têrio da Administração, seja comprovada a i m p o s s i b i l i d a d e do seu
cumprimento, caso em que será esse prazo prorrogado.

4. Também no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data

da publicação deste E d i t a l no D i á r i o O f i c i a l no D i s t r i t o Federal,

os h a b i l i t a d o s deverão cumprir as exigências previstas no item

6, do E d i t a l de Licitação, aqui transcritas:

"6. DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PELOS CANDIDATOS HABILITADOS:

6.1 - Para os Perm issionários Autónomos:

6.1.1 Carteira Nacional de H a b i l i t a ç ã o , catego-

ria profissional (xerocõpia); e,

6.1.2 Permissão do Serviço de Táxi do D i s t r i t o

Federal .

6.2 - Para as Empresas P é r m i s s i o n ã r i as

6.2.1 A (s) permissão (ões) que será (ao) tran^

feridas do Serviço de Táxi do D i s t r i t o Fe^
deral para o Serviço de Táxi Coletivo e

Transporte de Vizinhança;

6.2.2 O Contrato Social atualizado, com cap_i.

tal realizado de, no mínimo, 50% (clncoejl

ta por cento);

6.2.3 Certidão Negativa de Débito com a Fazen^

da do D i s t r i t o Federal; e,

6.2.4 Certidão Negativa de Débito com a Pre_

v i dênci a Soe i a l."

B r a s í l i a , 20 de agosto de 1.980

DEOCLECIO BMffTO HAGEL

Dept? de Concessões e Permissões

D I R E T O R

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 6,00


